
TRIBUNAL Re:GIONAL e:1..e:ITORÀLDO PIAuí

C:::ORREGEDORIA.--
PROVIMENTO N" 002/2015

Aprova o·calendário de inspeções
eleitorais para o.ano de 2016.

o DESe:MBARGADÔR JOAQUIM DIAS DF SANTANA FILHO,
CORRe:GEDOR REGIONAL ELEITORAL, no uso de su'as qtribuições conferidas
pelo art. 20, capu! €i incisos IV e X do Regimento Interno deste Tribunal, ., .... '. ""

CONSIDERANDO a necessidade de elaboração de um calendário
para fins de planejamento das' atividades de inspeção;

,
CONSIDERANDO que as inspeções têm caráter eminentemente

pedagógico, visando orientar.Juizes e servidores. de forma a assegurar a, correta
aplicação .dos principios e normas e, Olltrossim, coletar sugestões e reclamáções
para o aprimoramento da prestação jurisdicional eleitor?l; .

I

CONSIDERANDO, outrossim, o qu!, dispõe o art. 56 da Resolução
TSE nO 21 :538/2003; .

RESOLVE:

Art. 1°. Fica aprovado o calendário 'de inspeções para o ano de
2016, que será cumprido na Seguinte ordem:
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06 à 11 de rnarço de 2016
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Parágrafo único. A critério do Corregedor' Regional ·e;leitoral, o
presente c:;alendarid podera ser alterado, acrescendo-se ou suprimindo-se as
inspeções, e, bem assim, o horario do inicio das atividades. •

, ~.
Art. 2°. As inspeções de que t[(lla este provimento serão real,izadas

no horário de funcionamento do cartório eleitoral" podendO suas atividades se
estenderam além do referido horário de expediehte. '

Art. 3°. Este provimento entra em vigorha data de sua publicação.
" ./ "

Registre-se. Publique-se. Cumpra-s'e.

TeresinaLPI, 15 de outubro de 2015.

Desembargador ~1úhu,
reJe'dor

/'

!

\ ·


